
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Pregão no: 0112023
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSPARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA USO DA PREFEITURA MUNICIPAL
E SEUS PARTICIPES.
Recorrente: LOC CONSTRUÇÓES E EMPREENDTMENTOS LTDA

RELATORIO DE RECURSO

Trata-se de processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRôNICO
NoOl/2023 -SRP, gujo objeto é o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSPARA
FUTURA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA LOCAçAO DE VEICULOS PARA USO
DA PREFEITURA MUNICIPAL E SEUS PARTICIPES.

r - TDENTTFTCAçÃO DO RECURSO

Trata-se de recurso administrativo interposto tempestivamente pela empresa
LOC CONSTRUçÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA contra decisão que
HABILITOU a empresa GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA no item 7. A
Senhora pregoeira recebeu intenção de recurso através do sistema LICITANET
durante a sessão do dia 24 de fevereiro de 2023, aberto o pruro puru
apresentação das razões até o dia 01 de março de 2023 e contra-razões até o
dia 6 de março de 2023, porem somente a empresa LOC CONSTRUÇÔES E

EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou suas razões no dla 01 de março de 2023,
não foi apresentada contra-razões.

rr - ALEGAçôES DO RECURSO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÀ MUNICIPÂL DE PACATUBA
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DA INEXECUIBILIDADE OO PREçO ARRE}IATADO

A empresa GUILHERiIE VIAGENS E TURISiIO LTDA' ao lanÇar

proposta de preços no poÍtal Licitânet, em esPocial na flze dê reformulaçâo de

pÍoposta. dsixou de ss 8têntar â exigência do item 8 6 do tsrmo de rsÍerência do

êdital, uma vâz que ão anâxar sua proposta mm a planilha de composiçao dos

custos, dsixou dê lnôluir o quântitâüvo corr€{o dô motorislâ§' fêrindo a dêierminâÇão

do edital. umâ vez que apênas um mÔlori§tâ não âtende ao êxigido no citâdo item

senão vejamos a redaÉo do ôditâl:

"8.6 No qua 3s trata a jomâda de trabalho para Gondutores

d. Ambulân§ia 24 horrs â, fica obígado a contratada a

oxêrceí o l€giÍno do 24172 horâs'"

É salutar lômbíar quo na lêgi§hÉo ttebalhi§la' em sêu art' 58 estabelêce

§alvo os caso§ cÊpeci8is, qus a jomada noÍrnal de trâbalho é de 8 (oito) horas

diáías e da 44 (qustenta s quatío) horâs §amanals'

No aítllo 59'A, ainda Í€ge uma outta possibilidâds dê regime dê trabalho

que ê a 12 x 36, conÍorme ranScÍewmos a reóaÉo do artigo supra:

"AÍ. 59.4, Ém excgção ao disposlo no aá' 59 e em lei§

e3poclíloú, á íacult do à3 psÍtâ3, Por meio dê conYançâo

oôlettu. ou âcoÍdo côl.tlvo de tÍabalho. gstabglgcer horário

da trüalho ds doze horú saguidas por tÍinta e seis hoÍas
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ininterrupts da dcscrnso, ôbservãdos ou indenizados os

intôÍvãto3 paÍâ Í€pou3o a slim€úação."

Voiâmos quê ncm ír)6aÍno uülizando 8 possibflidads de gerar r]m acordo

coletivo conÍorm€ redaÉo do sn. 59'A' usândo o Íegime de 12X36 suprina a

exigência do item 8.6 & termo ds ÍsrorÊncia, o qual conÍorme já citado exige que a

contratada 6xerça o íegiíne de 24n2h.

É impo(antê frisar quê náo sê pode lazer malâbaÍismo na exâcuçáo do

contÍ:rto, em especial fêriúo â legislaçáo om vlgor'

O6ssa foÍma parâ doÍnonslrâÍ qua a atuâl arrematânte nâo cotou

corÍelamente o pre@ âíematado, o quê não d6/eria têr sido aceito' poÍ esta nobre

comissão, haia vista que acâÍÍürá om píBiuízo à pÍópíia administraçâo' e náo so a

ela. mas aos demais licitart€s qu€ tomularatn @nBtamentê as suas pÍoposta§ e

que sêráo prâiudicad6 câso nfu dâscla§sfique a atual arremâlante (GUILI{ERMÉ

VIAGENS E TUmS O LTDA), tÍâzêmos e baib um print dâ plenilha de custos da

âtual âÍrêmâtantâ, notâdâmênta âo guê concame ao custo com molÔ'ista' c'onÍÔrme

segue:

Print Planilha Máo dê ObÍa:

I

_+--- - --l

r (r (u!ls_ÍRir(:ÔF§ É EM?lInXDluFXt!6 LÍD^ t! 
^ 

.,O6SrÂ!fE l( Stl-vÀ \'ror - R(xi À rLTl; sÀr)( RIs!1 r\ i(!\r
.iirn-nró - ixu ú,zr..rlrnOol-1, teiÉ. rüi.'F! lÚ. iüid. Êí!ô,1: l?.1I l.?Íl-3FoNF r7! L u rt:i! r 1{r:|à 

' 
i

F MÀtl-: N.pc;L.{4addrl..d / ded(jlÉ'$Éômi6 n r' rtr

M+

b.

@
sExÁl &§€t!c-

--tn!!.- ,q!ea!É-ú3enpÊ _

^.J

U L

úr*

l,r

llh
--_-..-.1--

L
L

a



ráÍ:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATTJBA
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lnclilo juloador. obssrvê que em nenhlm momento é fêita a menÇão dB

que lenha sido cotado mai§ do um ÍnotoÍiíâ' indo cootráriÔ a norma do êditâl' iá que

não con§€guiÍia oxacutar o fr,lrro conÚâb' uma vaz que claramente o proço é
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in€xequível, senão vêiâmos em um simples cálculo mâtemáticÔ usando apênâ§ Ô

cuslo dá mâo de obra + encârgos + in§umos definidos na planilha do arrematame'

No prinl da plânilha êncontÍamos um valor pâra o custo com o molorislâ

que execulaÍá os sêrviços vejamos novaínefltê:
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Obs. PaÍa essê cálqJlo vamo§ usaÍ como exemplo um total de 3

motoristas

Valor por motoristâ: R$ 3.079.§7

Total do cu3to com mototistâs: R3 3'079,67 x 3 = Rt 9'239'0Í '

Valoí arêmatado na disputa: R$ 9.0@.00

Ob€êrvemos o êxemplo âcima que somente multiplicando Ô valor do custo

60.. motorista por 3 condutorss já ulltâpassaria o valor quê a empresa anêmatante

venceu a disputa, guê foi d€ RS 9.000,00'

Oa Falta de Aplicaçâo de lnsalubridâde

Outro ponto qu6 §e Íaz necessário dtâÍ é quê a arÍematãnle náo inseriu

êm suâ planilhâ o porcentual ê o Yabí roforentê âo grau de insêluhÍidade

rêgi.nêntâdo êm lêi. rlescumprimenlo norma rêlevanle da NR 15'
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A NR 15. êu seu ânexo n.o 14 define o gíau de insalubridâde para o ísco

de infecção com agentes bidógicos. no qual indica como grau málio para

condutores de vêicl-llo ds emêrgância, coníoíms fansclGvemos abaixo:

"lnsalubÍidado de grau módlo

Trab hoseo racoes contalo com

oaciônb3, rnlmai3 ou com matêrial inírstotontagiante'

€m:

- hospitâi3, t.l\rüia*€-{L arn{tqônclt, eniermaÍia§'

ambulatóÍios, postos de Yãcinação e outros

eltabebcimsntos dêsünãdos aos cuidados da §aúde

humana (aplice6e uniclmente ao pessoat que tenha

contalo @m os paclentÉ, bêm como aos quê manuseiam

obi8tos dê u§o desgoâ pacientês, náo ptÔviamente

est.rillados);
- hospitab, ambulatórioa, po6tos de vacinaçâo e outros

ertabolêclmentos d*tinrdos âo atendimento o tralamento

de animâis {âplica'3à apênas ao pe§soâl quo tenha contato

com tâls anlmais);

- conttto êm laborâtóÍ1o6, com ânimais destiÍados ao

prôparo & soro, vacinâ3 e outros produtos;

- laborãtórios dâ ânáliss clínics s hlíopatologia (aplicâ-se

táo-só âo Pessosl tácnic.);

- gabin€tês ds 8utópsia5, dê anatomiâ e

histoanaloÍnopatologla (aPlica'sÊ somêntê ao pêssoal

tôcnlco);

. ê.mltóíiô3 (exumação dê coÍPos);

- estábulo§ e caYalaÍiçâ3i e

- rseíduoa d€ animais daterioredos,"

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
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ESTADO DE §ERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE PACATUBA
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Nesse diãpãsão a NR 15 êm seu anexo 14 ele define o percenti]al de

2}'lo e 4\o/o paÍa Gíau Médio e Grau Máximo resp€clivamenle.

Print tabela

6natr5 st l\,sÂtuBRloAÍrt

1t
fiinêras cujâ§

kÍsdês de tokãoa!â ,lÍâdor nêÉie Àrerú.

llustrl§sima §EnhoÍâ pregoêiÍã' veia quê é normâ rêgulâmêntada' nàÜ

podendg delxar dê ateÍdêr. dsvêndo êntão dêsdâssificar a proposla qÚe assin"

dêrxa. de obse.var tal noíma. inclusive quanlo a oxequibilidade do prêço'
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Do QuantitatiYo Éstimado Pelo Ór9ào

Prezada senhora. no dia 10 dê fevereiro do correnle ano' encamrnhamos

pedidodeesclgrecimêntoaosetordêlicitaçõ€s,parasanatdúvidasquesurglíamao

anâlisarolârmodêreÍêíÔnciadoedilaldalidtação'nÔguêconsisleaÍormade

execução dos serviço§ para que pudé§sêmos tsr embasâmento para pÍêpâÉÍmos a

nossa pÍoposta e assim pa.ticipar dâ licitação em tela'

Para compreensâo trazemos abaixo o reco(e do pêdido de

esclarecimento, bêm mmo a re§posta âo pêdido d€ esclaíscimento:

ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PACATfIBA

Print Pedido d€ esdarocim€nto:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MI]NICIPAL DE PACATTIBA

t

No diâ 13 de íêvêrsiro do corênte ano fot rêspondido o e-marl

encâminhãdo anleÍiormente, ssdârecsndo qt aÍ}to ao quantilalivo de motoristas

necessáÍios para êxecuçào do eêÍviço descito no item 7 da plsrilha descritva do

termo de referência.

PÍinl resposlâ ao p€dido de esclaÍecimento

oê: úcÍd,Ãa PÂ6Âru8^
E ir.ro§!€rÍffiio. § dê fâirÍd'u dê 2023 j,!!l
Pr.: lOC tn!r!.íúrêí!or
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o Íespo.tdeu o segrli{e

- serão §és trdüBta§ poÍ Yei:rh§, 08 { ol! } l§§ tôbafia.ra poí molodía
exer.erdo wÍra loÍnaôã de 34 t Yttte e qrúrÕ I hara6 "
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'CoMPRÀS PACAÍLjB ".gI E§íÍDe?gã§"*.S9!Jr:
Envaadnsi scía-Íefa. 10 Óe tÚêteim de 2ü23 9.13.16

A3§t tlôr PE 0ir2o2gsieP
. .r :-,r-atriffiír..j .., r. lr.t!,l.errr§i1t3".,. .

llustríssima senhoÍa pregoeira. diante ao expo§to e dos comprovantes

anêxádos a eslâ peça recurssl, náo rêstam dÚYidâs da inêxsquibilidade dâ proposlâ

aríematantê, dsvendo assim não acêitar a proposta da empr€sa atualmenle

arÍematante (GUILHER E I/IAGENS E TURISIIIO LTDA). com a sua sumaria

desclâssificação. umã v€z qus ficâ clero que o prêço eÍÍemátado não cobrirá os

cuslos da execuçáo do futuro cont'ato. Íadando ao fracasso, bêm como colocândc

em risco â execuçáo do serviço. :lI;, it_.: :, .'
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Diant€ dissô solicitamos â dssclassiícsção da empresâ GUILHERME
V|ÁGE S E TURISÍXO LTDA, pelos motivos já expostos por sêr dê di.eito e

0eíazer Justiçâ!

3 . DOS PEDIDOS:

Pelos motivos apontados acimâ. requeíemos:

1 - A anulaÇào da acsitaçáo de Habilitação € desclassiÍlcar a empresa

GUILHERLE VIAGENS E TURISIIO LTDA, haja vista o não atendimenro dês

exigências editalicias, bsÍn como pslâ ingxequibíidado da proposta, êm observânoa

dos dilames legâis;

DIANTE OO ÉXPOSTO, requeÍ ss digne esta equipe e a ituslrissrma

pregoeira êm receb€r as razõês dêsse recurso t6mpêstivamente, determinando r)

seu imedialo píocessamento paíâ, ao finê|. acolhêr as razó€s supra. por ser de

direilo e perfazeÍ Jusliçal

Esperâ provimênlo

Sáo Castóváo - Sêrgipe, 01 de Março de 2023.

Atenciosamenta, oar{q.pÀrpo ffi§§^* -
HÀÊOiÀr$Ll7al947tó9 errq,*
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III - DA ANALISE
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ESTADO DE SERGIPE

PRfFEITURA. MUNICIPAL DE PACATUBÀ

Ora, realmente quando se analisa o recurso interposto pela empresa LOC

corusrnuçÕes E EMPREENDIMENToS LTDA logo se percebe que houve um equivoco
do Controle Interno em aprovar o item 7 na planilha de custo da empresa GUILHERME
VIAGENS E TURISMO LTDA o setor não se atentou que o objeto do item 7 - t-OCnçÃO
oe vrÍcut-ovrÍculo aNeuúNCIA DE SIMPLES nruoÇÃ, está consolidado ao item
8,6 do termo de referência "No que se trata a jornada de trabalho para condutores de
Ambulância 24 horas a, fica obrigado a contratada a exercer o regime de 24/72 horas".

IV. PARECER

1) Diante do exposto, CONHEçO do recurso apresentado, da empresa LOC

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA PATA NO MéTitO DAR-LHE
PROVIMENTO julgando seu pedido PROCEDENTE ao recurso apresentado.
Desclassificando assim o item 7 da proposta da empresa GUILHERME VIAGENS
E TURISMO LTDA.

Pacatuba/SE, 09 de março de 2023

Stella Perêira os Santos e Silva
Pregoeira Oficial

w

Acato o relatório e decido seguindo o
entendimento.
Dê-se conhecimento.
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MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prêfeita Municipal


